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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de estender os benefícios instituídos pelo § 2º do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, que dispõe sobre a criação da São Paulo Previdência (SPPREV), a educadores que tenham atuado e tenham sistematicamente, ao longo de um tempo razoável (a ser estabelecido no próprio estudo aqui indicado), como professores Lei 500, mas por algum motivo não mantivessem vínculo com o Estado na data da publicação da referida lei complementar, haja vista que foi irrazoável e injusto excluir tais educadores dos benefícios por ela introduzidos.

JUSTIFICATIVA

Na síntese do Desembargador Torres de Carvalho constante do relatório da Apelação Cível nº 990.10.112519-6, da 10ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo:
“A LCE nº 1.010/07 de 2-6-2007 instituiu o SP-Prev e o novo sistema previdenciário do Estado, considerando segurados os titulares de cargos efetivos e os ACT (Lei 500) admitidos para o exercício de função permanente até a data da publicação da lei (art. 2º § 2º); os servidores ACT foram divididos em duas categorias para fins previdenciários: os de categoria “F”, vinculados ao SP-Prev, os de categoria “L”, vinculados ao INSS. Além da garantia do sistema previdenciário, os art. 43 e 44 da LCE nº 1.010/07 suprimem a dispensa imotivada dos docentes Lei 500 admitidos até a data da lei, assegurando-lhes a garantia do emprego ainda que não lhes sejam atribuídas aulas; continuam, portanto, vinculados à administração, mas sem receber vencimentos se não lecionar, e terão preferência sobre outros não vinculados por ocasião das atribuições de aula. A LCE nº 1.093/09 de 17-7-2009, por sua vez, garantiu ao professor vinculado (categoria “F”) no mínimo dez horas em atividades com alunos e duas horas de trabalho pedagógico na escola, para que não fiquem sem aula e sejam obrigados a mudar de categoria [...].

“Os professores categoria ‘F’ continuam vinculados à SP-Prev e possuem uma frágil estabilidade que lhes garante a vinculação ao Estado, desde que participem da prova periódica, obtenham a nota mínima e participem das atribuições de aula. Essa garantia não é conferida aos professores categoria ‘L’.”

Assim, por força do § 2º do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, tornaram-se titulares de cargo efetivo são titulares de cargos efetivos os servidores ativos e inativos que, até a data da publicação da lei instituidora da SPPREV, tenham sido admitidos com fundamento nos incisos I e II do artigo 1º da Lei nº 500, de 13 de novembro de 1974. A aplicação prática de tal dispositivo tem excluído do benefício criado educadores que haviam ministrado aulas como professores Lei 500 ao longo de muitos anos, mas não mantinham vínculo com o Estado na data da publicação da lei complementar.

A título de exemplo, um profissional que tivesse exercido a docência como professor Lei 500 por anos a fio e tivesse sido imotivadamente dispensado em 31 de maio de 2007 ficaria excluído do benefício introduzido pelo § 2º do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007. Por outro lado, consoante o dispositivo indigitado, esse benefício se aplicaria a um educador que tivesse sido admitido naquela mesma data, 31 de maio de 2007, para o exercício de função permanente nos termos da Lei 500, de 13 de novembro de 1974, mas nunca antes tivesse ministrado aulas como professor Lei 500. O tratamento dado pela nova regra a este e àquele caso evidencia um critério desigual, desproporcional e irrazoável, de que resulta uma flagrante injustiça.

Em vista do exposto, esta propositura visa à reparação da injustiça criada pela Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, que prejudicou diversos profissionais, inclusive professores Lei 500 com anos de atividade pública, razão pela qual pedimos às senhoras Deputadas e aos senhores Deputados o voto favorável a esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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